
CAMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

RES0LUÇÃ0_N2 0I/S7

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA, Presiden 

te da Camara Municipal de Salto, Estado de Sao Paulo, no uso / 

das atribuições que lhes sao conferidas por Lei, etc.,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de / 

Salto, em sessão ordinária realizada em 02 de março de 1.987 , 

aprovou e ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO

Art i go I Q - Fica criada a COMISSÃO PRO- 

?-\STITU INTE DO MUNICÍPIO DE SALTO, com o objetivo de acompa- / 

- ar os trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte, recolher 

-gestões da comunidade local e debater propostas para envio a 

Constituinte, e especia I mente aos representantes da Região.

Artigo 2- - A Comissão será integrada / 

*_o Prefeito Municipal ou seu representante, pelo Presidente / 

_ Camara dos Vereadores, por um Vereador de cada partido po- 

“ico e por membros de entidades representativas da populaçao/ 

I:caI.

Artigo 3- - A coordenação dos trabalhos

Comissão cabera ao Presidente da Camara ou a outro membro / 

p©r ele designado.

Artigo 4- - Compete aos coordenadores / 

■■^nsmitir a imprensa, aos Deputados da região, ao Governo do / 

Estado, ao Governo Federal e a Assembléia Nacional Constituinte 

• - resultados dos trabalhos.

Artigo 5- - Os membros integrantes da /

ssao, serão designados pela Mesa Diretora da Cornara Muni et-

■ xl, a qua) caberá a fíxaçao de seu numero e eventual ampliaçao.

Artigo O- - Esta Resolução entrara em / 

:cr na data de sua publicação, revogadas as disposições em -

I Sa I a das Se s soes^^^^^^^^n^^^^^el^ 9 8/ ■

- Alcíoes Victorino de Almeida -
Presi dpn+
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1 Registrada na Secretaria Administra- 

t i va da Camara Municipal de Salto, / 

e afixada no local de costume, em /

*
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